
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 294, DE 2012 
 

Acrescenta § 2º ao art. 14 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para 
determinar a execução de ações voltadas 
para a promoção da alimentação 
saudável. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo 
único como § 1º: 

“Art. 14. ....................................................... 

§ 1º ............................................................... 

§ 2º É obrigatória a execução de ações voltadas para a promoção da 
alimentação saudável de crianças e adolescentes, com vistas a reduzir o 
consumo de alimentos com elevados teores de gordura saturada, gordura 
trans, sódio e açúcar e de bebidas de baixo valor nutricional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial.


